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PORTARIA Nº 008, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Instaura Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para 
apuração de possível frustração de 

caráter competitivo em processo 
licitatório. 

 

O Controlador Adjunto do Município de Crateús, Fernando 

Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior, no uso das atribuições previstas no 

Regimento Interno da Controladoria Geral do Município em seu em seu Art. 

5º, inciso II, e Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município – 
CGM nº 03, de 18 de setembro de 2017 em seu Art. 2º, parágrafo único, 

resolve:  

 
Art. 1º - Abrir Processo Administrativo Disciplinar a fim de averiguar 

possível frustração do caráter competitivo licitatório por parte da empresa 

NOVA CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, 
CNPJ Nº 03.565.704/0001-08. 

 

Art. 2º - Designar os servidores, Carla Raquel Rodrigues Vieira, matrícula  

 
funcional nº 10906, Wuilliam Porfirio de Oliveira, matrícula funcional nº 

2576; e Antonio Ivan Bezerra Barbosa, matrícula funcional nº 187, para sob 

a presidência da primeira, comporem Comissão destinada a apurar o fato  
mencionado no Art. 1º, bem como as infrações conexas que emergirem no 

decorrer do apuratório. 

 
Art. 3º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da comissão, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 

 
Art. 4º - Publique-se. 

 

Crateús, 03 de setembro de 2021. 
 

Fernando Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior 

Controlador Adjunto 
Portaria nº 001.01.04/2021 

 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº 009, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Instaura Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para 

apuração de possível frustração de 
caráter competitivo em processo 

licitatório. 
 

O Controlador Adjunto do Município de Crateús, Fernando 

Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior, no uso das atribuições previstas no 
Regimento Interno da Controladoria Geral do Município em seu em seu Art. 

5º, inciso II, e Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município – 

CGM nº 03, de 18 de setembro de 2017 em seu Art. 2º, parágrafo único, 
resolve:  

 

Art. 1º - Abrir Processo Administrativo Disciplinar a fim de averiguar 
possível frustração do caráter competitivo licitatório por parte da empresa J P 

DE SOUSA NASCIMENTO, CNPJ Nº 29.089.715/0001-44.   

 

Art. 2º - Designar os servidores, Carla Raquel Rodrigues Vieira, matrícula 

funcional nº 10906, Wuilliam Porfirio de Oliveira, matrícula funcional nº 

2576; e Antonio Ivan Bezerra Barbosa, matrícula funcional nº 187, para sob 
a presidência da primeira, comporem Comissão destinada a apurar o fato 

mencionado no Art. 1º, bem como as infrações conexas que emergirem no 

decorrer do apuratório. 
 

Art. 3º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da comissão, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 
 

Art. 4º - Publique-se. 

 
Crateús, 03 de setembro de 2021. 

 

Fernando Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior 
Controlador Adjunto 

Portaria nº 001.01.04/2021 

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 010, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Instaura Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para 
apuração de possível frustração de 

caráter competitivo em processo 

licitatório. 
 

O Controlador Adjunto do Município de Crateús, Fernando 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior, no uso das atribuições previstas no 

Regimento Interno da Controladoria Geral do Município em seu em seu Art. 
5º, inciso II, e Instrução Normativa da Controladoria Geral do Município – 

CGM nº 03, de 18 de setembro de 2017 em seu Art. 2º, parágrafo único, 

resolve:  
 

Art. 1º - Abrir Processo Administrativo Disciplinar a fim de averiguar 

possível frustração do caráter competitivo licitatório por parte da empresa 
GM DA SILVA ROSA SERVIÇOS E EVENTOS – ME, CNPJ Nº 

19.599.818/0001-09. 

 

Art. 2º - Designar os servidores, Carla Raquel Rodrigues Vieira, matrícula 

funcional nº 10906, Wuilliam Porfirio de Oliveira, matrícula funcional nº 

2576; e Antonio Ivan Bezerra Barbosa, matrícula funcional nº 187, para sob 
a presidência da primeira, comporem Comissão destinada a apurar o fato 

mencionado no Art. 1º, bem como as infrações conexas que emergirem no 

decorrer do apuratório. 

 

Art. 3º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 

da comissão, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 
 

Art. 4º - Publique-se. 

 
Crateús, 03 de setembro de 2021. 

 
Fernando Antônio Ribeiro de Carvalho Júnior 

Controlador Adjunto 

Portaria nº 001.01.04/2021 
 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº 122/2021 

 

Concede repasse aos servidores médicos 

participantes do “Programa mais Médicos para 

o Brasil”, do Inciso I, que faz jus sua lotação na 

Sede do Município e na Zona Rural. 

 

O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de Crateús, no 

uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município, com vistas ao processo de reorganização do Sistema Local de 

saúde e na condição do gestor do sistema,  

 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições aos 

servidores que residem na sede do Município; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de Fevereiro 

de 2015. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos servidores 

abaixo relacionado referente ao mês de Setembro/2021. 
 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, EM 03 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 
 

THIAGO VIANA DA SILVA  

Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 

 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº 123/2021 

 

Concede Auxilio-Alimentação aos servidores 

lotados nas unidades básicas de saúde das áreas 

rurais do Município desde que não residentes  

na respectiva área de lotação.  

 

O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de Crateús, no 
uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município, com vistas ao processo de reorganização do Sistema Local de 

saúde e na condição do gestor do sistema,  
 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições de 
trabalho aos servidores lotados nas unidades básicas de saúde situadas nas 

áreas rurais do Município; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 283 de 24 de Junho de 

2013 e alterada pela nova Lei nº 790 de 02 de Julho de 2019.  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede Auxilio-Alimentação aos servidores abaixo relacionado 

referente ao mês de Setembro/2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, EM 03 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

 

 
THIAGO VIANA DA SILVA  

Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 

 

************************************************************* 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

Secretaria de Saúde do Município 

 

 

NOME 
CARGO 

OU 
FUNÇÃO 

LOTAÇÃ
O 

VALOR DO 
AUXÍLIO 

ALIMENTA
ÇÃO 

QUANTID
ADE 

VALOR 
TOTAL 

Aldenora 
Alves 
Bezerra 
Sousa 

Auxiliar de 
Serviços 

ESF- 
Monte 
Nebo 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Ana 
Gabriela 
do Carmo 
Guerreiro 

Médica 
(Mais 
Médico) 

ESF-Ingá R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Ana 
Karine 
Rufino 
Rodrigues 

Enfermeira 
ESF-
Curral 
Velho 

R$ 15.00 18 R$ 270.00 

Antonia 
Ana Leda 
Ferreira 

Técnico de 
Enfermage
m 

ESF- 
Monte 
Nebo 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Antonia 
Soares 
Rufino 

Auxiliar de 
Enfermage
m 

ESF-
Irapuá R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Antonio 
Airton de 
Sousa 
Brito 

Auxiliar de 
Serviços 

ESF- 
Ingá(volan
te) 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Antonio 
Otacilio 
Marques 
Júnior 

Auxiliar de 
Farmácia ESF-Ingá R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Antonio 
Flávio de 

Agente 
Administrat

ESF- 
Curral do R$ 15.00 17 R$ 255.00 

NOME 

CARGO 

OU 

FUNÇÃO 

LOTAÇÃO 
VALOR  

TOTAL 

Ana Gabriela do Carmo 
Guerreiro  

Breno Gomes Carneiro de 

Freitas 
Hiroê Alencar Braga 

José Airton Marques da 

Silva Junior 
José Carlos de Aguiar 

Filho 

Liana de Andrade Leitão 

Maylen Mestre Bignotet 

Natashira Soares Torres 

Pierre de Oliveira Paiva 
Rafael de Oliveira Sousa 

Sayonara Soares Torres 

Vinicius de Sá Carvalho 
 

Médica 
Médico 

Médica 

Médico 
Médico 

Médica 

Médica 
Médica 

Médico 

Médico 

Médica 

Médico 

     ESF- Ingá 
     ESF- Centro  

     ESF- Santo 

Antônio 
     ESF- Realejo 

     ESF- Monte 

Nebo 
     ESF- Irapuá  

     ESF- 

Ibiapaba 

     ESF- Caic 

     ESF- 

Venâncios II 
     ESF- 

Maratoan 

     ESF- São 
Vicente 

     ESF- Fátima 

I 

R$ 1.500,00 
R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 
R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 
R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

     R$ 

18.000,00 
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Araújo ivo Meio 

Antonio 
Luciano 
Ribeiro 

Enfermeiro ESF- 
Irapuá R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Rodolfo 
Douglas 
Fernandes 
Sousa 

Enfermeiro ESF-
Ibiapaba R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Bruno 
Rafael 
Alves de 
Almeida 

Auxiliar de 
Farmácia 

ESF- 
Assis R$ 15.00 20 R$ 300.00 

Benedita 
Marques 
Martins 

Auxiliarde 
Saúde 
Bucal 

ESF-
Curral 
Velho 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Ecília 
Gomes de 
Matos 

Auxiliar de 
Serviços ESF- Ingá R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Erislêda 
Maria 
Soares da 
Silva 

Enfermeira 
ESF-
Queimada
s 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Francisca 
Anchieta 
de 
Macedo 

Técnico de 
Enfermage
m 

ESF-Santo 
Antonio R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Francisca 
Lúcia 
Rodrigues 
Francisco 
Aldemy 
Alves 
Freire 
Frederico 
Barbosa 
Rodrigues 

Auxiliar de 
Serviços 
Enfermeiro 
Enfermeiro 

ESF-
Curral 
Velho 
ESF- Poty 
ESF- 
Assis 

R$ 15.00 
R$ 15.00 
R$ 15.00 

20 
17 

R$ 300.00 
FÉRIAS 

R$ 255.00 

George 
Erico 
Soares 
Cavalcant
e 

Enfermeiro 
ESF- 
Curral do 
Meio 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Hiroê 
Alencar 
Braga 

Médica 
(Mais 
Médico) 

ESF-Santo 
Antonio R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Ivone 
Vieira 
Fernandes 
Sousa 

Técnico de 
Enfermage
m 

ESF- 
Assis R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Jaqueline 
Rodrigues 
Sales 

Auxiliar de 
Enfermage
m 

ESF-Santo 
Antonio R$ 15.00 18 R$ 270.00 

José 
Carlos de 
Aguiar 
Filho 

Médico(Ma
is Médico) 

ESF- 
Monte 
Nebo 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

José 
Soares de 
Araújo 

Enfermeiro ESF-Ingá R$ 15.00 17 R$ 255.00 

José 
Haroldo 
Soares 
Neto 

Auxiliar de 
Serviços 

ESF- 
Monte 
Nebo 

R$ 15.00 20 R$ 300.00 

Joacir 
Martins 
Ferro 

Técnico de 
Gesso 

ESF-
Curral 
Velho 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

José 
Airton 
Marques 
da Silva 
Junior 

Médico 
(Mais 
Médico) 

ESF-
Realejo 

R$ 15.00 15 R$ 225.00 

Liana de 
Andrade 
Leitão 

Médica 
(Mais 
Médico) 

ESF- 
Irapuá 

R$ 15.00 14 R$ 210.00 

Maria 
Janice 
Silva 
Barros 
Maylen 
Mestre 
Bignotet 
Maria 
Damiana 
da Silva 
Neta 

Recepcionis
ta Médica 
(Mais 
Médico) 
Auxiliar de 
Enfermage
m 

ESF- 
Queimada
s ESF-
Ibiapaba 
ESF- 
Queimada
s 

R$ 15.00 
R$ 15.00 
R$ 15.00 

17 
17 

R$ 255.00 
R$ 255.00 

Maria 
Socorro 
Andrade 
Leitão 
Maria das 
Dores 
Nogueira 
Melo 
Maria do 

Médica 
Auxiliar de 
Enfermage
m Técnico 
de 
Enfermage
m 

ESF- 
Curral 
Velho 
ESF- 
Lagoa das 
Pedras 
ESF-
Ibiapaba 

R$ 15.00 
R$ 15.00 
R$ 15.00 

17 
17 

R$ 255.00 
FÉRIAS 

R$ 255.00 

Carmo 
Teixeira 
Pereira 
Maria do 
Socorro 
Soares 
Martins 

Técnico de 
Enfermage
m 

ESF- 
Curral do 
Meio 

R$ 15.00 5 R$ 75.00 

Maria 
Edivaneid
e de 
Sousa 
Rodrigues 

Auxiliar de 
Serviços ESF- Poty R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Maria 
Edvani 
Beserra 
Araújo 

Aux. de 
Serviços ESF-Poty R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Maria 
Vilani 
Rodrigues 
de Sousa 

Auxiliar de 
Serviços 

ESF-
Ibiapaba R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Nailton 
Greyek 
Castro 
Fernandes 

Médico 
ESF- 
Curral do 
Meio 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Natália de 
Almeida 
Assis 
Gramoza 

Dentista 
ESF-
Curral 
Velho 

R$ 15.00 17 R$ 255.00 

Raimunda 
Gonçalve
s Freitas 
Sefiza 
Paiva 
Gomes 
Vasconce
los 

Técnico de 
Enfermage
m Auxiliar 
de Farmácia 

ESF-
Curral 
Velho 
ESF- 
Curral do 
Meio 

R$ 15.00 
R$ 15.00 

17 
R$ 255.00 

FÉRIAS 
R$ 9,600.00 

 
************************************************************* 

************************************************************* 
************************************************************* 

************************************************************* 

 


